
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMITÊ DE GOVERNANÇA, INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES INTERNOS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 06 DE MAIO DE 2022RESOLUÇÃO Nº 1, DE 06 DE MAIO DE 2022

Aprova o Plano de Gestão de Riscos da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA, INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA, INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no
uso de suas atribuições legais, considerando a Resolução Nº 28/2019/Consun; a Portaria Nº 376/2020/GR; e o que consta no processo nº
23422.002390/2019-11; RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Gestão de Riscos da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, nos termos dos autos do processo nº
23422.002390/2019-11.
Parágrafo Único. O Plano mencionado no caput foi previamente aprovada pelo Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles (CGIRC) da UNILA,
em 4 de abril de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 2 de abril de 2022.
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

Resolução nº 1/2022/CGirc, com publicação no Boletim de Serviço nº 82, de 09 de Maio de 2022.


